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PAUTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

19 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
 

 
 

PROPOSIÇÕES DE VETO 
 
 

  
01-VETO 01/2019   
Autor: Poder Executivo 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 524/2018, DE AUTORIA DA DEFENSORIA 
PÚBLICA, QUE REGULAMENTA O ARTIGO 228 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
136/2011 (LEI ORGÂNICA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ) 
RELATOR: DEP. TADEU VENERI 
 
 

  
02-VETO 02/2019   
Autor: Poder Executivo 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 29/2017, DE AUTORIA DA DEPUTADA 
CLAUDIA PEREIRA, QUE DETERMINA A INSERÇÃO NAS PLACAS DE 
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO OS SÍMBOLOS OU A DESCRIÇÃO DAS 
DEFICIÊNCIAS: FÍSICA, AUDITIVA, VISUAL, MENTAL, MÚLTIPLA, SÍNDROME DE 
DOWN, TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA E COM MOBILIDADE REDUZIDA 
NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS NO ESTADO DO PARANÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
RELATOR: DEP. MARCIO PACHECO 
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03-VETO 03/2019   
Autor: Poder Executivo 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 511/2018, DE AUTORIA DOS DEPUTADOS 
ALEXANDRE CURI E LUIZ CLAUDIO ROMANELLI, DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO E 
RECONHECIMENTO, NO ESTADO DO PARANÁ, DE DIPLOMAS DE PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU (MESTRADO E DOUTORADO) ORIGINÁRIOS DE 
CURSOS OFERTADOS DE FORMA INTEGRAL PRESENCIAL NOS PAÍSES DO 
MERCADO COMUM DO SUL- MERCOSUL, E EM PORTUGAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
RELATOR: DEP. TIAGO AMARAL 
 
  
04-VETO 04/2019   
Autor: Poder Executivo 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 561/2016, DE AUTORIA DOS DEPUTADOS 
CHICO BRASILEIRO, EVANDRO ARAÚJO, MARIA VICTORIA E TERCÍLIO TURINI, 
QUE ISENTA DE PAGAMENTO DE TAXAS DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS DE 
GRADUAÇÃO, MESTRADO E DOUTORADO PARA OS REFUGIADOS NO ESTADO 
NO ESTADO DO PARANÁ. 
RELATOR: DEP. TIAGO AMARAL 
 
  
05-VETO 05/2019   
Autor: Poder Executivo 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 574/2018, DE AUTORIA DA DEFENSORIA 
PÚBLICA, QUE TRANSFORMA CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DO 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICA. 
RELATOR: DEP. DELEGADO JACOVÓS 
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06-VETO 06/2019   
Autor: Poder Executivo 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 323/2016, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
ALEXANDRE CURI, DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DA EFICÁCIA DA INSCRIÇÃO NO 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO. 
RELATOR: DEP. LUIZ FERNANDO GUERRA 

 

  
07-VETO 07/2019   
Autor: Poder Executivo 
VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 320/2018, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
PROFESSOR LEMOS, QUE DISPÕE SOBRE DOAÇÃO E REUTILIZAÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E DE SOBRAS DE ALIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
RELATOR: DEP. MARCIO PACHECO 

 

  
08-VETO 08/2019   
Autor: Poder Executivo 
VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 502/2018, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE TRATAMENTO DIFERENCIADO DE PAGAMENTO 
DE DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS RELACIONADAS COM ICM E O ICMS, NAS CONDIÇÕES 
QUE ESPECIFICA. 
RELATOR: DEP. HUSSEIN BAKRI 
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PROJETOS DE AUTORIA DE PARLAMENTARES 
 

   
_________________________________________ 
09-PROJETO DE LEI 375/2018  
Autor: Dep. Maria Victoria 
DISPÕE SOBRE O PERCENTUAL MÍNIMO DE EMPREGADOS QUALIFICADOS EM 
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, PARA 
CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO. 
RELATOR: DEP. NELSON JUSTUS 
 
________________________________________ 
10-PROJETO DE LEI 537/2018  
Autor: Dep. Alexandre Curi 
ALTERA A LEI Nº 19.688 DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018, QUE INSTITUI A REGIÃO 
TURÍSTICA NORTE DO PARANÁ. 
RELATOR: DEP. PAULO LITRO 
 
 **NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 
 
LEI Nº 19.688 DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018. Súmula: Institui a Região Turística Norte do Paraná.  

Art 1°. Institui a Região Turística Norte do Paraná, incluindo-a no Roteiro Turístico Oficial do Estado 
do Paraná.  
Art 2°. Para fins desta Lei, integram a Região Turística Norte do Paraná os seguintes municípios:  
I - Alvorada do Sul;  
II - Arapongas;  
III - Assaí;  
IV - Bela Vista do Paraíso;  
V - Centenário do Sul;  
VI - Ibiporã;  
VII - Londrina;  
VIII - Lupionópolis;  
IX - Pitangueiras;  
X - Porecatu;  
XI - Primeiro de Maio;  
XII - Rancho Alegre;  
XIII - Rolândia;  
XIV - São Jerônimo da Serra;  
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XV - Sapopema;  
XVI - Sertanópolis; e  
XVII - Tamarana.  
Art 3°. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei para seu fiel cumprimento.  
Art 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
_________________________________________ 
11-PROJETO DE LEI 331/2018  
Autor: Dep. Tercilio Turini 
ACRESCE O ART. 3ºA À LEI N° 18.698, DE 8 DE JANEIRO DE 2016 QUE DISPÕE 
SOBRE CRITÉRIOS PARA A LIBERAÇÃO DE CADÁVER NO INSTITUTO MÉDICO-
LEGAL PARA SEPULTAMENTO. 
RELATOR: DEP. HOMERO MARCHESE 
 
**NOTA SOBRE A LEI EM DEBATE: 

LEI N° 18.698, DE 8 DE JANEIRO DE 2016. Súmula: Dispõe sobre critérios para liberação de cadáver 
no Instituto Médico-Legal para sepultamento. 
 
Art. 1º O Instituto Médico-Legal – IML do Estado do Paraná, vinculado à Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Administração Penitenciária, fará a liberação do corpo à família para as 
providências do sepultamento, após ultimada a autópsia e garantindo a livre escolha da empresa 
funerária prestadora de serviço. 
§1° Veda qualquer ingerência do IML na livre escolha da família enlutada com respeito à empresa 
funerária que executará o serviço. 
§2° Não estão sujeitos ao disposto neste artigo os IMLs situados nos municípios que contam com os 
serviços das Autarquias dos Serviços Funerários. 
Art. 2º O processo de liberação de um corpo no IML deve ser acompanhado sempre por um parente 
em primeiro grau (pai, mãe, filho) ou cônjuge. 
§1° Na impossibilidade de parente de primeiro grau realizar o acompanhamento, um parente em 
segundo grau (primo, tio, etc) poderá fazer a representação independente de autorização de 
qualquer parente de primeiro grau. 
§2° Na impossibilidade de qualquer parente, um amigo da família poderá liberar o corpo, desde que 
tenha uma autorização expressa de parente de primeiro grau, podendo esta ser realizada de próprio 
punho, sendo necessário o reconhecimento de assinatura em Cartório Cível. 
§3° Inexistindo parentes, a liberação do corpo poderá ocorrer por amigo do falecido, mediante 
autorização do delegado de polícia local ou, na ausência deste, de autoridade policial responsável. 
Art. 3º Em todos os casos elencados por esta Lei, deverá a pessoa responsável pela liberação 
apresentar-se com documentação de identificação original e oficial. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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_________________________________________ 
12-PROJETO DE LEI 339/2017  
Autor: Dep. Professor Lemos 
ESTABELECE MEDIDAS PROTETIVAS E PROCEDIMENTOS PARA OS CASOS DE 
VIOLÊNCIA CONTRA OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO QUADRO DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO PARANÁ E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
RELATOR: DEP. MARIA VICTORIA 
 

_________________________________________ 
13-PROJETO DE LEI 860/2017  
Autor: Dep. Gilberto Ribeiro 
DISPÕE ACERCA DAS NORMAS DE TRIBUTAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE ARMAS 
DE FOGO POR POLICIAIS MILITARES, BOMBEIROS MILITARES, POLICIAIS CIVIS 
DO ESTADO DO PARANÁ E AGENTES DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
ATIVOS E INATIVOS, DO ESTADO DO PARANÁ. 
RELATOR: DEP. DELEGADO JACOVÓS 
 
_________________________________________ 
14-PROJETO DE LEI 552/2017  
Autor: Dep. Delegado Recalcatti 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
MONITORAMENTO NOS PONTOS DE PARADAS DE CAMINHÕES E ÔNIBUS NAS 
RODOVIAS DO ESTADO DO PARANA. 
RELATOR: DEP. DELEGADO JACOVÓS 
 
________________________________________ 
15-PROJETO DE LEI 614/2017  
Autor: Dep. Dr. Batista 
DISPÕE SOBRE A EXPOSIÇÃO PÚBLICA DAS CAMPANHAS DE SAÚDE PREVENTIVA 
NOS HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE NO ESTADO DO PARANÁ. 
RELATOR: DEP. PAULO LITRO 
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_________________________________________ 
16-PROJETO DE LEI 820/2017  
Autor: Dep. Requião Filho 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO FORNECEDOR DE DISPONIBILIZAR AO 
CONSUMIDOR O ACESSO A INFORMAÇÕES SOBRE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS DE SUA TITULARIDADE. 
RELATOR: DEP. TIAGO AMARAL 
 

_________________________________________ 
17-PROJETO DE LEI 306/2018  
Autor: Dep. Prof. Lemos 
DISPÕE SOBRE A VALORIZAÇÃO DAS MULHERES, O COMBATE PERMANENTE AO 
MACHISMO E RACISMO NA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO. 
RELATOR: DEP. EVANDRO ARAÚJO 
 
 
 
                                  


